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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3180
de 26 de novembro de 2013

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3154, DE 19 DE AGOSTO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE MOSTARDAS PARA O PERÍODO DE 2014-2017, E A LEI MUNICIPAL Nº 3170, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2014

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal nº 3154, de 19 de agosto de 2013, referente ao Plano Plurianual para o período de 2014-2017 e a Lei Municipal nº 3170, de 15 de outubro de 2013, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014, os quadros de metas e objetivos, anexos.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     26   de   novembro   de   2013.
ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

               ALINE BORGES                                                   EVA MARIA SILVA MESQUITA
             Chefe de Gabinete                                              Secretária Municipal de Finanças
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 26/11/2013 A 07/12/2013
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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